
PORTARIA Nº 015/2012 
(DOEMT de 17.02.12) 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas em lei e de acordo com o disposto no artigo 21, inciso XXI da 
Resolução n. 14/2007 - Regimento Interno,  

 
 
RESOLVE: 
 
 
Retificar a Portaria n° 004, de 11.01.12, publicada no 

DOEMT de 30.01.12, para Incluir os servidores abaixo relacionados para 
comporem a Equipe Técnica responsável pelas licitações na modalidade 
pregão, no âmbito do Tribunal de Contas, na função de pregoeiros oficiais: 

 
LUIZ ANTONIO SARRAF NEVES – Assessor 

Jurídico de Conselheiro 
PAULO EDUARDO FERRAZ SANTALUCIA – 

Técnico de Controle Público Externo 
CAMILA MEIRELLES MULLER – Assistente 

Jurídico 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas, em 

Cuiabá, 15 de fevereiro de 2012. 
 
 
 

Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI 
Presidente 

 
 

 
 


